
LEI MUNICIPAL N° 518 /  2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
Iaras -  Mãe D’Água - Estado de São Paulo

CNPJ -  n° 57.263.949/0001-00

“Dispõe sobre alteração da Redação do 
Artigo 3° da Lei Municipal n° 076/96 o qual 
Cria o Conselho Municipal de Assistência 
Social”.

Paulo Sérgio de Moraes, Prefeito Municipal de Iaras, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz sahw que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. Io - O artigo 3o, caput e, incisos I e II e, 
respectivas alíneas da Lei Municipal n° 76, de 16 de abril de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° - O Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS, será 
composto por 06 (seis) membros, na forma a seguir, os quais serão indicados 
ao Senhor Prefeito Municipal, que os nomeará por Decreto”.

I -  03 (três) representantes do Poder Publico Municipal, a saber:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

II -  03 (três) representantes da sociedade civil, a saber:

a) 01 (um) representante dos usuários ou de organizações de usuários 
da Assistência Social;

b) 01 (um) representante de entidades e organizações de Assistência
Social; > *

c) 01 (um) representante dos trabalhadores da área da Assistência' 
Social;
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Art. 2° - Ficam mantidos os demais artigos, incisos e 
alíneas, da Lei Municipal n° 076, de 16 de Abril de 1996.

publicação.
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Pref. Mun. de Iaras, 21 de fevereiro de 2011.

Pajxlb Sérgio de Moraes 
Prefeito Municipal
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